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INTRODUÇÃO

   A violência é um fenômeno complexo e se configura mundialmente como um

problema social e de saúde pública. A Quadragésima Nona Assembleia Mundial de

Saúde, que ocorreu em 1992, já reconhecia que a violência traz uma série de

implicações, imediatas e de longo prazo, para os serviços de saúde e para o

desenvolvimento psicológico e social da população.

     Considerando que a família é um espaço relevante para a construção de vínculos e

reprodução das relações sociais, e que não está imune a todos os tipos de violações

de direito, esse caderno objetiva focar principalmente na violência doméstica.

    Segundo relatório mundial sobre violência e saúde, elaborado pela Organização

Mundial de Saúde no ano de 2002, violência doméstica é um padrão de

comportamento que envolve violência ou outro tipo de abuso por parte de uma pessoa

contra outra num contexto doméstico, como no caso de um casamento ou união, ou

contra crianças, adolescentes, mulheres ou idosos.

   A violência física e maus-tratos são os tipos de crimes comuns contra esses

segmentos. Essas violações, além de sequelas e marcas que acompanham essas

vítimas por toda a vida, com certa frequência, se agravam e geram internações e

mortes. Para dimensionar a gravidade do problema, no ano de 2020 foram registradas

15.846 vítimas de maus tratos em crianças, de 0 a 17 anos, e em 2021 este número

aumentou para 19.136 registrados, segundo dados do Anuário de Segurança Pública

de 2022.

     Compreendendo que a prevenção é um importante dispositivo de enfrentamento à

violência e aos seus efeitos, é dever do estado, da família e da sociedade,

empreender todos os esforços para evitar atos e comportamentos violentos no

ambiente doméstico.

    Desta forma, a Diretoria de Assistência ao Pessoal (DAP), como órgão técnico-

normativo do Departamento-Geral do Pessoal (DGP) em assuntos relacionados à

Assistência Social é sensível a estes dados de forma que, no ano de 2022, instituiu o

Programa Ambiente Seguro (PAS).

    O PAS prioriza o bem-estar e a qualidade de vida da Família Militar, com ações

especialmente voltadas para a promoção de um ambiente seguro no lar e no trabalho.

O PAS tem o foco preventivo, desenvolvendo atividades que contribuam para o

estabelecimento de um lugar saudável, resiliente, equânime e que promova o bem-

estar e a segurança de todos. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Viol%C3%AAncia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Viol%C3%AAncia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Casamento
https://pt.wikipedia.org/wiki/Casamento
https://pt.wikipedia.org/wiki/Uni%C3%A3o_de_facto
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FINALIDADE

   O Sistema de Assistência Social do Exército (SASEx) tem como missão planejar,

organizar, coordenar e promover ações socioassistenciais, de forma integrada, que

possibilitem a melhoria da qualidade de vida da Família Militar e, dentre as ações de

sua competência, destaca-se a identificação de situações sociais que estejam

interferindo, direta ou indiretamente, no desempenho profissional e na convivência

familiar e social do público-alvo.

    Desta forma, considerando que atualmente os casos de violência doméstica também

são considerados um grave fenômeno social, a DAP busca desenvolver ações

informativas preventivas e protetivas à Família Militar, visando prevenir casos de

violência doméstica.

    Face ao exposto, a DAP elaborou o Caderno de Orientação sobre prevenção de casos

de violência doméstica com a finalidade de orientar a seus órgãos executivos, as

Seções de Assistência Sociais Regionais (SAS R) e Organizações Militares (OM) na

execução de ações, de forma prática e direta, visando chamar atenção, informar e

sensibilizar a Família Militar sobre a importância da estratégia primária de prevenção

contra a violência doméstica, por meio de diversas atividades. 

OBJETIVO

- Ampliar a consciência acerca do problema da violência doméstica.

O QUE FAZER

a. Informar sobre os direitos das crianças e dos adolescentes com o intuito de

prevenir situações de violência doméstica.

b. Sensibilizar a população idosa no que se refere a identificação dos sinais de

possíveis casos de violência doméstica e onde buscar ajuda.

c. Alertar a Família Militar sobre a importância da prevenção e do enfrentamento à

violência contra a mulher.

  Assim, compreendendo a finalidade do PAS e considerando a

realidade da violência no seio da família como uma questão pública,

verificou-se a necessidade de contextualizar o tema e propor ações

preventivas de combate à violência doméstica.
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COMO FAZER

a. Informar sobre os direitos das crianças e dos adolescentes com o intuito de

prevenir situações de violência doméstica.

1) DAP

- Divulgar os informativos sobre o tema na página eletrônica da DAP (ANEXO A).

2) SAS R e SAS Gu

a) Repostar nos meios digitais os materiais informativos sobre os direitos das crianças

e dos adolescentes (ANEXO A).

b) Distribuir o material informativo sobre os direitos das crianças e dos adolescentes

(ANEXO A).

3) OM, OMS e SVP

a) Divulgar nos meios digitais os materiais informativos sobre os direitos das crianças

e dos adolescentes (ANEXO A).

b) Fixar cartazes, em lugares estratégicos de grande circulação, tais como refeitórios,

alojamentos, chamando a atenção para o tema (ANEXO A) para ampla divulgação no

local.

b.  Sensibilizar a população idosa no que se refere à identificação dos sinais de

possíveis casos de violência e onde buscar ajuda.

1) DAP

- Divulgar os informativos sobre a identificação dos sinais de possíveis casos de

violência contra idosos na página eletrônica da DAP (ANEXO B).

2) SAS R e SAS Gu

a) Repostar nos meios digitais os materiais informativos sobre a identificação dos

sinais de possíveis casos de violência contra idosos (ANEXO B).

b) Distribuir o material informativo sobre a identificação dos sinais de possíveis casos

de violência contra idosos (ANEXO B).

3) OM, OMS e SVP

- Repostar nos meios digitais os materiais informativos (ANEXO B).

c. Alertar a família militar sobre a importância da prevenção e do enfrentamento à

violência contra a mulher.

1) DAP

- Divulgar os informativos sobre a importância da prevenção e do enfrentamento à

violência contra a mulher na página eletrônica da DAP (ANEXO C).
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2) SAS R e SAS Gu

a) Repostar nos meios digitais os materiais informativos sobre a importância da

prevenção e do enfrentamento da violência contra a mulher (ANEXO C).

b) Distribuir o material informativo sobre a importância da prevenção e do enfrentamento

à violência contra a mulher (ANEXO C).

3) OM, OMS e SVP

a) Repostar nos meios digitais os materiais informativos sobre a importância da

prevenção e do enfrentamento à violência contra a mulher (ANEXO C).

b) Distribuir folhetos explicativos (ANEXO C) sobre o ciclo da violência, tipos e que

medidas adotar para que haja prevenção contra a violência doméstica.

 



ANEXO A
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CARTAZ DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
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ANEXO B

BANNER PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA IDOSA
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ANEXO C

FOLDER - PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
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TEXTOS INDICATIVOS PARA PROPAGAR NOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS

VOCÊ SABIA?
Que violência é o uso intencional de força física ou poder, real ou em ameaça contra si
próprio, contra outra pessoa ou contra um grupo ou uma comunidade, que resulte ou
tenha grande possibilidade de resultar em lesão, morte, dano psicológico, deficiência
e desenvolvimento ou privação.

VOCÊ SABIA?
Que o uso da violência não se resume ao uso da força física. Isso se faz necessário
para que se compreenda que há outras formas de violência como ameaças,
intimidações, negligência e dependendo do caso, omissão.

VOCÊ SABIA?
Que a violência, quando exercida em ambiente doméstico, pode resultar em problemas
físicos, psicológicos e sociais causando danos para toda a família.

VOCÊ SABIA?
Você sabe caracterizar a violência doméstica? Ela é efetuada quando a violação tenha
acontecido no ambiente familiar, inclusive aquelas convivências ocorridas entre os
ascendentes e os descendentes.

VOCÊ SABIA?
Quanto mais informação sobre violência doméstica, melhor! É importante que todos
tenham acesso à informação das leis sociais que tratam sobre a proteção integral às
crianças e aos adolescentes, sobre a prevenção da violência contra a mulher e sobre a
proteção ao idoso e às pessoas com deficiência.

ANEXO D




